Lei nº 29

Concede subvenção às Instituições de caridade desta cidade e da cidade de Franca.


Art. 1
º - A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas concede à Vila “Allan Kardec” desta cidade a título de subvenção Municipal a importância de CR$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros) no período do ano de 1950.


Art. 2º - A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas concede à Vila “São Vicente de Paula” desta cidade, a título de subvenção Municipal a importância de CR$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos cruzeiros) no período do ano de 1950.


Art. 3º - A Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas concede à “Casa de Saúde Allan Kardec” da cidade de Franca, Estado de São Paulo, a título de subvenção Municipal a importância de CR$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) no período do ano de 1950.


Art. 4º - As despesas referentes nos artigos 1º, 2º e 3º, devem ser retiradas da verba “Despesas Imprevistas”.


Art. 5º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 16 de Março de 1950.
